
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ACÓRDÃO  
Apelação Cível e Remessa Oficial nº 0009080-15.2010.815.0011
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Estado da Paraíba
Procurador : Flávio Luiz Avelar Domingues Filho
Apelada : Geovana Mota Silva
Advogado : Marcel Vasconcelos Lima
Remetente : Juiz de Direito

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPLANTAÇÃO DE
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  COM
VALORES  RETROATIVOS.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  INSURGÊNCIA  DA
FAZENDA PÚBLICA.  PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDORA  PÚBLICA
ESTADUAL.  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.
ATIVIDADE  INSALUBRE.  EXERCÍCIO.
CONFIRMAÇÃO.  FIXAÇÃO  EM  PERCENTUAL.
IMPOSSIBILIDADE. LEI ESTADUAL Nº 7.376/2003.
VALOR FIXO.  DETERMINAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. NORMA  REGULAMENTADORA
Nº 15, DA PORTARIA Nº 3.214/78, DO MINISTÉRIO
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DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
INAPLICABILIDADE.  PROVIMENTO  DOS
RECURSOS.

-  Sendo  matéria  relativa  à  obrigação  de  trato
sucessivo,  a  qual  o  dano  se  renova  de  tempo  em
tempo,  resta  afastada  a  aplicação  do  instituto  da
prescrição.

- Existindo previsão específica na legislação estadual,
no tocante ao direito de percepção do adicional de
insalubridade, em valor nominal, impossível aplicar
a Norma do Ministério do Trabalho.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a prejudicial e prover os recursos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  66/78, proposta  pelo
Estado da Paraíba,  contra decisão proferida e  remetida oficialmente pelo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, fls. 59/63,
que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Pedido de Antecipação de Tutela
ajuizada  por  Geovana  Mota  Silva,  julgou  procedente,  em  parte,  o  pedido,  nos
seguintes termos:

DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
em  parte,  para  fins  de  declarar  a  atividade
desenvolvida pela autora como sendo de grau médio
de insalubridade, devendo a promovida implantar o
percentual  de  20%  sobre  o  vencimento  base  da
autora. Condeno, ainda, a promovida ao pagamento
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do  retroativo  verificado  no  período  de  cinco  anos
anteriores  à  presente  até  a  data,  com  a  devida
compensação dos valores já pagos, adicionando juros
e correção. Ainda, JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE SEU MÉRITO.

Em suas razões, o recorrente, inicialmente, requer o
prequestionamento  da  matéria  acerca  dos  dispositivos  infraconstitucionais
discutidos  no  bojo  dos  presentes  autos.  Prosseguindo,  assevera  ser  bienal  a
prescrição  das  parcelas  vencidas,  com  fulcro  no  art.  206,  §  2º,  do  Código  Civil.
Quanto ao mérito, pugna pela reforma da decisão combatida, por asseverar existir
previsão legal acerca da matéria, qual seja, adicional de insalubridade, prevendo a
Lei nº 7.376/03, em seu art. 16, “que os profissionais abarcados pela lei farão jus ao
recebimento de adicional de insalubridade que se dará de acordo com os anexos V e
VI do mesmo diploma”,  fl.  75,  logo,  “não se concebe,  pois,  a  aplicação de  outro
diploma diferente do retro mencionado que, como dito, é por especificidade e por
cronologia,  o único apto a regular as relações estatutárias entre os servidores em
comento e o Estado da Paraíba”, fl. 75. Aduz, ainda, ser necessária lei específica para
alterar  a  remuneração  dos  servidores  públicos.  Por  fim,  assevera  que  a  Lei  nº
11.960/09 alterou o regime de correção monetária e dos juros de mora nos casos de
condenação do Estado, devendo, assim, estes serem aplicados na forma daquela, ao
tempo  em  que  pleiteia,  outrossim,  a  minoração  do  valor  arbitrado  a  título  de
honorários advocatícios.

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
82.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo de Lima, fls. 87/92, deixou de opinar sobre o mérito em razão da ausência
de interesse público.

É o RELATÓRIO.
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VOTO

A priori, cumpre apreciar a prejudicial de mérito de
prescrição arguida nas razões recursais.

Observa-se que o caso em epígrafe trata-se de relação
de trato sucessivo, logo, não há perecimento do fundo de direito e a prescrição das
parcelas  atinge  apenas  aquelas  vencidas  antes  do  quinquênio  precedente  ao
ajuizamento da demanda,  consoante estabelece o enunciado da Súmula nº  85,  do
Superior Tribunal de Justiça: 

Nas relações  jurídicas  de  trato  sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

O objeto em discussão não é ato administrativo ou
fato isolado datado há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda, mas, sim, a
inércia  do  Estado  em  promover  a  atualização  do  adicional  de  insalubridade,  de
forma que a pretensão diz respeito ao pagamento dos valores os quais entende fazer
jus, mês a mês.

Sobre  o  tema,  preconiza  a  jurisprudência  recente
deste Sodalício:

RECURSO OFICIAL E  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA
PÚBLICA  ESTADUAL.  PROFESSORA.
PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO
REJEIÇÃO.  GRATIFICAÇÃO  TEMPORÁRIA
EDUCACIONAL.  PROJETO  CEPES.  REDUÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA
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IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DIREITO
ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO  DE
REMUNERAÇÃO. INEXISTÊNCIA. FIXAÇÃO DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
PREJUDICIALIDADE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS
SUCUMBENCIAL.  MODIFICAÇÃO  DO  DECISUM
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  Nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica
figure como devedora, quando não tiver sido negado
o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge
apenas  as prestações  vencidas antes do quinquênio
anterior a propositura da ação. (Súmula nº 85. STJ). O
servidor  público  tem  como  garantia  a
irredutibilidade  de  vencimentos  (valor  total  da
remuneração),  mas  não  tem  direito  adquirido  a
regime jurídico remuneratório. Assim, a redução de
parcela  remuneratória,  sem  alteração  na  totalidade
dos vencimentos não ofende o artigo 37, inciso XV, da
Constituição Federal. Nas causas em que for vencida
a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada
com base no art. 20, §4º, do código de processo civil,
adotando-se as balizas previstas nas alíneas “a”, “b”
e “c”, do §3º, do art. 20, do mesmo diploma. (TJPB;
ROf-AC  200.2011.007.591-4/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 11/03/2013; Pág. 10) - sublinhei.

Por tais razões,  verifica-se que a pretensão autoral
não se encontra fulminada pela prescrição bienal,  sendo, portanto, inaplicável  ao
caso o art. 206, § 2º, do Código Civil.

Desta feita, rejeito a prejudicial de mérito.

Quanto  ao  mérito,  a  controvérsia  a  ser  apreciada
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consiste em saber se a autora, servidora pública do Estado da Paraíba, ocupante de
cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  tem  direito  à  percepção  de  adicional  de
insalubridade no grau máximo requerido.

Com efeito,  a  Constituição Federal,  em seu art.  7º,
XXIII,  estabeleceu  como  direito  social  do  cidadão,  a  percepção  do  adicional  de
insalubridade, senão vejamos:

Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:
(…)
XXIII - adicional de remuneração para as atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;  

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional
nº 19/98, o adicional de insalubridade foi suprimido dos direitos sociais estendidos
aos servidores públicos, pela nova redação dada ao § 3º, do art. 39, da Constituição
Federal, verbis:

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  instituirão  conselho  de  política  de
administração  e  remuneração  de  pessoal,  integrado
por servidores designados pelos respectivos Poderes.
(...) 
§  3º -  Aplica-se  aos  servidores  ocupantes  de  cargo
público o disposto no Art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII,
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a
lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão
quando a natureza do cargo o exigir. 
 
Todavia,  inexiste  proibição  para  a  concessão  do

referido benefício para os servidores públicos, contudo, o seu pagamento somente
poderá  ser  deferido  se  houver  lei  devidamente  regulamentada  que  o  preveja.  A
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propósito:

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  AÇÃO  DE
COBRANÇA. MUNICÍPIO DE PATOS. PRIMEIRA
APELAÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
PERÍODO  ANTERIOR  A  FEVEREIRO  DE  2011.
AUSÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. PERÍODO
POSTERIOR  A  FEVEREIRO  DE  2011.
REGULAMENTAÇÃO  LOCAL.  LEI  MUNICIPAL
Nº 3.927/2010. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO.
TERÇO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. CONFISSÃO
DE  RECEBIMENTO.  CADASTRAMENTO  NO
PASEP.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  264,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO CPC.  PROVIMENTO PARCIAL  DO
APELO.  O  adicional  de  insalubridade  deverá  ser
pago a  partir  de fevereiro  de 2011 no valor  de R$
108,00  (cento  e  oito  reais),  de  acordo  com  a  Lei
municipal  nº  3.927/  2010.  Segunda  apelação.
Adicional  de  insalubridade.  Ausência  de  norma
regulamentadora específica no período entre julho de
2007  e  fevereiro  de  2011.  Impossibilidade  de
pagamento.  Novo  entendimento  do  tribunal  de
justiça  da  Paraíba  derivado  de  incidente  de
uniformização  de  jurisprudência.  Honorários
advocatícios. Sucumbência recíproca. Inteligência do
art.  21  do CPC.  Provimento  parcial  do recurso.  “o
pagamento do adicional de insalubridade aos agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico  administrativo,  depende  de  Lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer”.
Portanto,  não  deve  ser  pago  o  adicional  de
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insalubridade no período em que não existia norma
regulamentadora específica. No caso de sucumbência
recíproca,  os  honorários  advocatícios  deverão  ser
recíproca  e  proporcionalmente  compensados,  de
acordo  com o  art.  21  do  cpc.  (TJPB;  Rec.  0004448-
31.2012.815.0251;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda  Elizabeth  Marinho
Barbosa; DJPB 14/05/2014; Pág. 15) - sublinhei.
 
Nessa ordem, verifica-se que a Lei Complementar nº

58/2003, dispõe o seguinte:

Art.  71.  Os  servidores  que  trabalhem,  com
habitualidade,  em  locais  insalubres  ou  em  contato
permanente com substâncias  tóxicas  ou radioativas
fazem  jus  à  gratificação  de  insalubridade,
periculosidade ou atividades penosas.

E,

Art. 73. Na Concessão da gratificação de atividades
penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão
observadas as disposições da legislação específica.

Ademais, a Lei Estadual nº 7.376, de 11 de agosto de
2003, a qual instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para o Grupo
Operacional  Serviços  da  Saúde,  em seu anexo  XI,  prevê  o  valor  do  adicional  de
insalubridade, nos seguintes termos:

O valor da gratificação de insalubridade será de R$
40,00 (quarenta reais);
O valor da gratificação de risco de vida será de R$
100,00 (cem reais);
O valor da gratificação de periculosidade será de R$
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60,00 (sessenta reais).

Desta feita, em atenção ao preceito da reserva legal
que  rege  a  Fazenda  Pública,  considerando  que  somente  pode  ser  alcançada  a
gratificação que a lei previamente dispuser, para se aferir o direito à percepção do
benefício, entendo fazer jus, a autora, ao pagamento do adicional de insalubridade,
porém, no valor já pago pelo Estado da Paraíba, qual seja, R$ 40,00 (quarenta reais),
conforme se  infere dos  documentos  de fls.  20/22,   por  ser  inaplicável  ao  caso  as
Normas do Ministério do Trabalho.

Não destoa o entendimento recente desta Corte de
Justiça:

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDORA PÚBLICA DO ESTADO. CARGO DE
ENFERMEIRA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL.
LEI ESTADUAL Nº 7.376/2003 QUE DETERMINA
VALOR  FIXO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
ADICONAL NOTURNO. REGIME DE PLANTÃO
DE 24 HORAS. PERCENTUAL PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 58/2003. JUROS
DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA
APLICÁVEIS  À  FAZENDA  PUBLICA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  DE
OFÍCIO.  Resta  assente  a  possibilidade  do  ente
estatal  disciplinar o  adicional de insalubridade em
favor  de  seus  servidores,  já  que  a  Constituição  da
República, em seus arts. 37, inc. X, e 39, atribuiu aos
entes  federativos  competência  para  legislar  sobre
regime jurídico e remuneração dos servidores que lhe
estão vinculados. A Lei  estadual nº 7.376, de 11 de
agosto  de  2003,  que  instituiu  o  plano  de  cargos,
carreiras  e  remuneração  para  o  grupo  operacional
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serviços da saúde, em seu anexo XI, prevê o valor do
adicional  de  insalubridade  de  R$  40,00  (quarenta
reais).  Assim, não há que se falar em utilização da
CLT ou da  Lei  dos  servidores  federais,  ou até  das
normas  do  Ministério  do  Trabalho,  principalmente
pelo fato de existir Lei específica que regulamenta o
tema.  É  devido  adicional  noturno  ao  servidor  que
presta seu serviço em horário compreendido entre as
22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do
dia seguinte, no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento),  dos termos do art.  77 da Lei  complementar
estadual  nº  53/2003.  Tratando-se  de  condenação
imposta  à  Fazenda  Pública  de  natureza  não
tributária, os juros moratórios devem ser calculados
com base no índice oficial de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
da regra do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação
da Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária, por força
da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º da Lei nº 11.960/09, deverá ser calculada com base
no  ipca,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada  do  período.  Contudo,  não  é  devida  a
aplicação do art. 5º da Lei n. 11.960/09 para todas as
parcelas  que  compõem  a  condenação,  mas  sim,
apenas para aquelas do período subsequente à sua
vigência,  ante  o  princípio  do  tempus  regit  actum.
Portanto, no período anterior, tais acessórios deverão
seguir  os  parâmetros  definidos  pela  legislação
vigente  naquela  época.  (TJPB;  RNec  0000320-
02.2011.815.0251;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;
DJPB 11/04/2014; Pág. 23) - negritei. 

Assim  sendo,  modifico  a  decisão  recorrida,  por
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entender que a quantia adimplida pelo Estado da Paraíba, referente ao adicional de
insalubridade,  é  o  previsto  na  legislação  que  rege  a  matéria,  sendo  portanto,
inaplicável ao caso a Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho, pelos
motivos acima citados.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO AOS RECURSOS.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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